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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

 
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2015/M 

 
de 17 de agosto 

 
Orgânica da Direção Regional do Orçamento e Tesouro 

 
Na estrutura do Governo Regional da Madeira, definida 

pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2015/M, de 12 
de maio, insere-se a Secretaria Regional das Finanças e da 
Administração Pública. 

Na sequência da aprovação da nova orgânica da Secre-
taria Regional das Finanças e da Administração Pública, 
pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2015/M, de 28 
de maio, procedeu-se à criação da Direção Regional do 
Orçamento e Tesouro, que assume a missão e as atribuições 
da Direção Regional do Orçamento e Contabilidade e da 
Direção Regional do Tesouro, que são extintas, por fusão 
na nova estrutura. 

Esta constitui uma medida organizacional e funcional, 
resultante da reorganização das atribuições e competências 
dos órgãos e serviços que, nos termos do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2015/M, de 12 de 
maio, transitaram para a Secretaria Regional das Finanças e 
da Administração Pública, a qual tem por finalidade dar 
continuidade à política de redução da despesa pública, 
nomeadamente de redução de estruturas administrativas e 
de modernização da administração pública regional. 

Assim, é adequada a estrutura da Direção Regional do 
Orçamento e Tesouro às mudanças estabelecidas na Lei 
Orgânica da Secretaria Regional das Finanças e da 
Administração Pública, respeitando os princípios e normas 
a que deve obedecer a organização da administração direta 
da Região Autónoma da Madeira, vertidos no Decreto 
Legislativo Regional n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, 
alterado pelos Decretos Legislativos Regionais  
n.ºs 24/2012/M, de 30 de agosto, e 2/2013/M, de 2 de 
janeiro, que o republicou. 

Assim, nos termos do artigo 26.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 3/2015/M, de 28 de maio, e ao 
abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º e do n.º 6 do 
artigo 231.º da Constituição da República Portuguesa, das 
alíneas c) e d) do artigo 69.º do Estatuto Político- 
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, 
aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, e revisto pelas 
Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de 
junho, e do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, alterado pelos 
Decretos Legislativos Regionais n.ºs 24/2012/M, de 30 de 
agosto, e 2/2013/M, de 2 de janeiro, que o republicou, o 
Governo Regional da Madeira decreta o seguinte: 

 
CAPÍTULO I 

Natureza, missão, atribuições e órgãos 
 

Artigo 1.º 
Natureza 

 
A Direção Regional do Orçamento e Tesouro, 

abreviadamente designada por DROT, é o serviço da 
administração direta da Região Autónoma da Madeira, 
integrado na Secretaria Regional das Finanças e da 
Administração Pública (SRF), a que se refere a alínea c) do 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 3/2015/M, de 28 de maio. 

 
Artigo 2.º 

Missão 
 

A DROT é um serviço executivo da Secretaria Regional 
das Finanças e da Administração Pública que tem por 

missão exercer a atividade no âmbito da gestão financeira e 
orçamental dos serviços e organismos integrados no âmbito 
da administração pública regional para efeitos de contas 
nacionais, verificar a regularidade, legalidade e economia 
na realização das despesas públicas, administrar a tesou-
raria do Governo Regional, executar a política regional no 
setor das finanças e controlar as ações necessárias ao 
domínio da atividade financeira da Região Autónoma da 
Madeira. 

 
Artigo 3.º 

Atribuições 
 

Para a prossecução da sua missão, a DROT tem as 
seguintes atribuições: 

a)  Contribuir para a definição e controlo da política 
orçamental e financeira regional, estudando e 
propondo as medidas necessárias à sua execução; 

b)  Promover, coordenar e coadjuvar o Secretário 
Regional das Finanças e da Administração 
Pública na elaboração da proposta anual de 
Orçamento Regional; 

c)  Apoiar a atividade dos diversos serviços e orga-
nismos cuja área de competência se relacione 
com a DROT; 

d)  Elaborar a Conta da Região; 
e)  Tomar e propor medidas normativas de organi-

zação, simplificação e uniformização dos 
serviços e organismos em matéria de contabili-
dade pública regional, com vista ao seu 
desenvolvimento e articulação com os programas 
do Governo Regional; 

f)  Acompanhar, controlar e analisar a execução 
orçamental em colaboração com as respetivas 
unidades de gestão, na perspetiva do cumpri-
mento dos objetivos de política definidos; 

g)  Coordenar a contabilização das receitas e 
despesas públicas e das operações extraorça-
mentais; 

h)  Elaborar o quadro plurianual do Orçamento da 
Região; 

i)  Preparar os projetos de diploma de execução 
orçamental e instruções para o seu cumprimento 
e emitir pareceres sobre apoios financeiros e 
diplomas que impliquem perda de receita ou 
aumento da despesa pública da Região; 

j)  Superintender na elaboração e divulgação de 
normas de contabilização de receitas e despesas 
públicas e colaboração na definição de regras e 
procedimentos necessários à elaboração das 
demonstrações financeiras da Região, de acordo 
com os modelos conceptuais definidos pela 
Comissão de Normalização Contabilística; 

k)  Produzir e difundir informação respeitante à 
execução orçamental e às matérias relativas às 
finanças públicas; 

l)  Assegurar, no âmbito da elaboração do Orça-
mento Regional, da contabilidade pública e das 
demais áreas da sua competência, a aplicação de 
metodologias que permitam procedimentos 
coerentes e o tratamento agregado e consistente 
da informação; 

m)  Propor medidas de incentivo à atividade econó-
mica e acompanhar e controlar a sua aplicação; 

n)  Acompanhar e produzir relatórios, de índole 
financeira, sobre as Instituições de Utilidade 
Pública, nos termos da lei; 

o)  Conceder e controlar os apoios financeiros e os 
empréstimos concedidos, nos termos da lei, e 
administrar os ativos financeiros da Região; 
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p)  Coordenar as operações relativas à emissão e 

gestão da dívida pública regional direta e prestar 
apoio na emissão e gestão da dívida de entidades 
participadas; 

q)  Acompanhar as políticas e as medidas produ-
zidas a nível nacional e comunitário, bem assim 
os assuntos decorrentes do relacionamento com 
as instâncias nacionais e comunitárias, na área 
financeira, emitindo pareceres e produzindo 
relatórios e estudos, de forma a garantir a salva-
guarda e a defesa dos interesses da Região; 

r)  Instruir e acompanhar os processos de concessão 
de avales da Região e fiscalizar as entidades 
beneficiárias, nos termos da lei; 

s)  Assegurar a aquisição de ativos e a assunção e 
regularização de passivos e responsabilidades 
financeiras da Região; 

t)  Recuperar créditos decorrentes de operações de 
intervenção financeira; 

u)  Propor medidas de apoio financeiro às autarquias 
locais da Região e acompanhar a sua situação 
económico-financeira e contabilística, nos termos 
da legislação em vigor; 

v)  Propor medidas de acompanhamento, controlo e 
aperfeiçoamento do sistema de liquidação, 
cobrança e arrecadação das receitas da Região, 
com vista à sua maximização; 

w)  Assegurar o controlo da movimentação e 
utilização dos fundos da Região; 

x)  Propor às entidades competentes, a realização de 
auditorias orçamentais e financeiras, aos diversos 
serviços, com vista a um efetivo controlo da 
regularidade das despesas e receitas orçamentais; 

y)  Promover e decidir sobre trabalhos e estudos a 
efetuar no âmbito das competências da DROT; 

z)  Exercer todas as demais atribuições que lhe 
forem cometidas por lei ou determinadas 
superiormente ou ainda que decorram do normal 
exercício das suas funções. 

 
Artigo 4.º 

Âmbito da ação e dever de cooperação 
 

1 -  A ação da DROT exerce-se, no âmbito do setor 
público administrativo regional, sobre todos os 
serviços e organismos da administração regional 
direta e indireta, independentemente do seu grau 
de autonomia ou estatuto especial, e ainda, no 
que se refere à recolha de informação de natureza 
financeira, sobre as restantes entidades do setor 
empresarial regional. 

 
2 -  Todos os serviços e organismos e, em especial, 

os órgãos de controlo interno e os órgãos de 
fiscalização existentes nos departamentos do 
Governo Regional, as unidades de gestão, bem 
como todas as instituições públicas de recolha de 
dados sobre as finanças públicas, devem 
cooperar estreitamente com a DROT para a 
prossecução das suas atribuições. 

 
Artigo 5.º 

Diretor Regional 
 

1 -  A DROT é dirigida pelo Diretor Regional do 
Orçamento e Tesouro, adiante designado abre-
viadamente por diretor regional, cargo de direção 
superior de 1.º grau. 

2 -  Sem prejuízo das competências que lhe forem 
conferidas por lei ou que nele sejam delegadas 
ou subdelegadas, compete ao diretor regional, no 
âmbito da orientação e gestão da DROT: 
a)  Assegurar, sem prejuízo do disposto em lei 

especial, a representação da Região Autó-
noma da Madeira nos órgãos de adminis-
tração das empresas públicas, cujas 
funções, quando exercidas pelo diretor 
regional ou por funcionários da DROT, sê- 
-lo-ão por inerência; 

b)  Exercer, por inerência ou em representação 
da DROT, o desempenho de funções em 
conselhos consultivos, comissões de fisca-
lização ou outros órgãos colegiais no 
âmbito das atribuições da DROT; 

c)  Exercer as competências que lhe são 
conferidas no Estatuto do Pessoal Dirigente 
e as conferidas por lei ou que nele forem 
delegadas. 

 
3 -  O diretor regional é coadjuvado por um 

subdiretor regional, cargo de direção superior de 
2.º grau. 

 
4 -  O diretor regional pode, nos termos da lei, delegar 

ou subdelegar competências, no subdiretor 
regional e em titulares de cargos de direção. 

 
5 -  O diretor regional é substituído, nas suas 

ausências, faltas e impedimentos, pelo subdiretor 
regional e na falta deste por um titular de cargo 
de direção intermédia de 1.º grau a designar. 

 
Artigo 6.º 

Subdiretor Regional 
 

Compete ao subdiretor regional, sem prejuízo das 
competências que lhe sejam determinadas e das que lhe 
sejam delegadas e subdelegadas: 

a)  Coordenar a preparação do orçamento da Região, 
participando na elaboração do respetivo diploma;  

b)  Elaborar e propor as medidas necessárias à boa 
execução do orçamento regional; 

c)  Coordenar os processos sobre alterações orça-
mentais; 

d)  Assegurar a correta classificação das receitas e 
despesas; 

e)  Elaborar a Conta da Região e promover a 
respetiva publicação; 

f)  Executar tudo o mais que decorra do normal 
desempenho das suas funções, ou lhe for 
superiormente determinado e colaborar na 
execução das atribuições e competências da 
DROT. 

 
CAPÍTULO II 

Estrutura e funcionamento geral 
 

Artigo 7.º 
Organização interna 

 
A organização interna da DROT obedece ao modelo 

organizacional hierarquizado, compreendendo unidades 
orgânicas nucleares e flexíveis e secções ou áreas de 
coordenação administrativa, a aprovar nos termos do 
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2007/M, de 12 de 
novembro, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais 
n.ºs 23/2012/M, de 30 de agosto, e 2/2013/M, de 2 de 
janeiro. 
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Artigo 8.º 
Dotação de cargos de direção 

 
A dotação de cargos de direção superior de 1.º e 2.º grau 

e de direção intermédia de 1.º grau consta do mapa anexo 
ao presente diploma, do qual faz parte integrante. 

 
Artigo 9.º 
Receitas 

 
A DROT dispõe das receitas provenientes de dotações 

que lhe forem atribuídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira. 

 
Artigo 10.º 
Despesas 

 
Constituem despesas da DROT as que resultem de 

encargos decorrentes da prossecução das atribuições que 
lhe estão cometidas. 

 
CAPÍTULO III 

Disposições finais e transitórias 
 

Artigo 11.º 
Norma transitória 

 
1 -  Até à entrada em vigor dos diplomas que 

aprovam a organização interna referida no artigo 
7.º, mantêm-se em vigor as Portarias  
n.ºs 37/2008, de 9 de abril, e 38/2013, de 14 de 
junho, e os Despachos n.ºs 48/2008, de 18 de 
abril, e 106/2013, de 27 de junho, bem como as 
comissões de serviço dos titulares de cargos de 
direção intermédia das unidades orgânicas 
naqueles previstas. 

 
2 -  Até à entrada em vigor do diploma que aprovar a 

organização e funcionamento da Unidade 
Técnica de Acompanhamento e Monitorização 
de Parcerias Público-Privadas e do Setor Público 
Empresarial, a que se refere a alínea h) do n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 3/2015/M, de 28 de maio, são cometidas à 
DROT as seguintes atribuições: 
a)  Acompanhar e produzir relatórios, de índole 

financeira, sobre as participações da Região 
Autónoma da Madeira em sociedades, sobre 
as concessões e sobre as parcerias público- 
-privadas, por forma a permitir que sejam 
tomadas as medidas necessárias para zelar 
pelos ativos e pela função acionista da 
Região Autónoma da Madeira e para 
garantir a sua sustentabilidade; 

b)  Exercer, sem prejuízo do disposto em lei 
especial, sob a direção do Secretário 
Regional das Finanças e da Administração 
Pública, a função de acionista no setor 
público empresarial da Região Autónoma 
da Madeira sob a tutela da Secretaria 
Regional das Finanças e da Administração 
Pública. 

 
Artigo 12.º 

Norma revogatória 
 

São revogados: 
a)  O Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/M, 

de 15 de maio; 

b)  O Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2008/M, 
de 26 de março. 

 
Artigo 13.º 

Entrada em vigor 
 

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação. 

 
Aprovado em Conselho do Governo Regional em 9 de 

julho de 2015. 
 
O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe 

Machado de Albuquerque 
 
Assinado em 17 de julho de 2015. 
 
Publique-se. 
 
O REPRESENTANTE DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO 

AUTÓNOMA DA MADEIRA, Ireneu Cabral Barreto 
 
 

Anexo I do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 12/2015/M, de 17 de agosto 

 
Mapa de cargos dirigentes 

(a que se refere o artigo 8.º) 
 

 

Número  

de lugares 

Cargos de direção superior de 1.º grau 1 

Cargos de direção superior de 2.º grau 1 

Cargos de direção intermédia de 1.º grau 5 

 
 

Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2015/M 
 

de 17 de agosto 
 

Orgânica da Direção Regional de Estatística da Madeira 
 
O Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2015/M, de 12 

de maio, que estabelece a organização e o funcionamento 
do XII Governo Regional da Madeira, integra na sua 
composição a Secretaria Regional das Finanças e da 
Administração Pública, à qual são cometidas, entre outras, 
atribuições na área da estatística. 

Dando integral cumprimento ao estipulado no n.º 2 do 
artigo 12.º do citado diploma, através do Decreto Regula-
mentar Regional n.º 3/2015/M, de 28 de maio, foi aprovada 
a Orgânica daquele departamento regional, procedendo-se à 
criação, extinção e reestruturação dos serviços da adminis-
tração direta da Região Autónoma da Madeira que integram 
a sua estrutura. 

Nessa sequência, a Direção Regional de Estatística 
passa a designar-se Direção Regional de Estatística da 
Madeira, dispondo, nos termos do n.º 1 do artigo 26.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2015/M, de 28 de 
maio, do prazo de 45 dias para aprovar a sua orgânica. 

Torna-se assim imperioso aprovar a orgânica da Direção 
Regional de Estatística da Madeira, de forma a ajustá-la à 
sua nova designação, dando-se, no que a este serviço 
respeita, o primeiro passo para a prossecução dos princípios 
de racionalização, eficiência e eficácia que estão 
subjacentes na Orgânica da Secretaria Regional das 
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Finanças e da Administração Pública, sempre com respeito 
pelos princípios fundamentais do Sistema Estatístico 
Nacional. 

Simultaneamente, aproveita-se este ensejo para 
conformar a orgânica deste serviço à Lei do Sistema 
Estatístico Nacional, aprovada pela Lei n.º 22/2008, de 13 
de maio, uma vez que, em 2012, por razões de celeridade 
na redução de estruturas e de cargos dirigentes da adminis-
tração regional por forma a dar execução aos compromissos 
assumidos, a reestruturação da Direção Regional de 
Estatística cingiu-se à sua reorganização interna, mantendo-
-se a vigência do respetivo diploma orgânico constante no 
Decreto Legislativo Regional n.º 16/2004/M, de 16 de 
julho. 

Com a entrada em vigor da Lei do Sistema Estatístico 
Nacional foi estabelecido o novo enquadramento geral em 
que se desenvolve a atividade estatística nacional, 
definindo-se, nomeadamente, os princípios fundamentais do 
Sistema Estatístico Nacional, a estrutura e as normas que 
regem o sistema, tendo em conta as alterações que 
ocorreram no contexto legal e institucional de referência, 
quer a nível nacional, quer europeu. 

Neste contexto, torna-se necessário reformular a 
orgânica da Direção Regional de Estatística da Madeira, no 
sentido de adaptar a sua missão, atribuições e compe-
tências, ao novo enquadramento legal do Sistema 
Estatístico Nacional. 

As principais alterações traduzem-se essencialmente na 
integração da Direção Regional de Estatística da Madeira 
na estrutura do Sistema Estatístico Nacional no reconhe-
cimento do seu funcionamento como órgão central de 
estatística e na qualidade de autoridade estatística enquanto 
responsável pela produção e divulgação de informação 
estatística oficial de qualidade, de interesse exclusivo da 
Região Autónoma da Madeira, bem como da atribuição de 
competências no âmbito do regime contraordenacional para 
a instrução de processos e aplicação de coimas. 

A informação estatística oficial é um bem essencial nas 
sociedades atuais, constituindo um instrumento indispen-
sável para apoio à definição de políticas e tomada de 
decisões por parte de entidades públicas e privadas e para a 
realização de análises e estudos de investigação. A este 
nível, exigem-se respostas, com independência e eficácia, 
às necessidades de informação de uma sociedade em 
permanente mudança e cada vez mais exigente no que se 
refere à relevância, qualidade e oportunidade dessa mesma 
informação. 

A independência técnico-profissional é uma das mais 
importantes exigências que se coloca no exercício da 
atividade estatística oficial, consagrada na Lei do Sistema 
Estatístico Nacional, procedendo-se à sua clarificação na lei 
orgânica agora apresentada. 

Neste desiderato, face à importância que revestem as 
atribuições deste serviço, impõe-se que se proceda à 
aprovação da sua estrutura orgânica e, posteriormente, à 
aprovação da sua organização interna, estrutura nuclear e 
flexível, através, respetivamente, de portaria e de despacho 
do Secretário Regional das Finanças e da Administração 
Pública, estabelecendo-se as condições para um funciona-
mento eficaz e eficiente do mesmo. 

Pretende-se, pois, criar unidades orgânicas cujo 
conteúdo funcional responda às novas solicitações de 
prestação de informação estatística oficial pertinente, 
atualizada e de qualidade, sendo que essa criação terá de ser 
repensada ao nível da globalidade dos serviços que 
integram a estrutura da Secretaria, atenta a necessidade de 
dar continuidade à política de redução de estruturas 
administrativas e de cargos dirigentes e, bem assim, de 
manutenção da redução já obtida, nomeadamente, em 
dezembro de 2014. 

Desta forma, procede-se à aprovação da orgânica da 
Direção Regional de Estatística da Madeira, cessando assim 
a vigência do Decreto Legislativo Regional n.º 16/2004/M, 
de 16 de julho. 

Foi ouvido o Conselho Superior de Estatística. 
Assim, nos termos do artigo 26.º do Decreto 

Regulamentar Regional n.º 3/2015/M, de 28 de maio, e ao 
abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º e do n.º 6 do 
artigo 231.º da Constituição da República Portuguesa, das 
alíneas c) e d) do artigo 69.º do Estatuto Político- 
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, 
aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, e revisto pelas 
Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de 
junho, e do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, alterado pelos 
Decretos Legislativos Regionais n.ºs 24/2012/M, de 30 de 
agosto, e 2/2013/M, de 2 de janeiro, que o republicou, o 
Governo Regional da Madeira decreta o seguinte: 

 
CAPÍTULO I 

Natureza, missão, atribuições e órgão 
 

Artigo 1.º 
Natureza 

 
1 -  A Direção Regional de Estatística da Madeira, 

abreviadamente designada por DREM, é o 
serviço da administração direta da Região 
Autónoma da Madeira, integrado na Secretaria 
Regional das Finanças e da Administração 
Pública (SRF), a que se refere a alínea d) do n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 3/2015/M, de 28 de maio. 

 
2 -  A DREM funciona como órgão central de 

estatística e tem a qualidade de autoridade 
estatística relativamente às estatísticas oficiais de 
âmbito regional e, nas de âmbito nacional, participa 
no seu processo, sob a supervisão e coordenação 
técnico-científica do Instituto Nacional de 
Estatística (INE). 

 
3 -  A DREM integra a estrutura do Sistema 

Estatístico Nacional (SEN), nos termos da lei do 
SEN. 

 
Artigo 2.º 

Missão 
 

A DREM, enquanto órgão central de estatística e na 
qualidade de autoridade estatística, tem por missão a 
produção e divulgação de informação estatística oficial de 
qualidade, no âmbito regional, e exerce a sua atividade com 
respeito pelos princípios fundamentais do SEN. 

 
Artigo 3.º 

Atribuições 
 

1 -  Para a prossecução da sua missão, a DREM tem 
as seguintes atribuições: 
a)  Produzir e divulgar informação estatística 

oficial de âmbito regional e participar no 
processo de produção das estatísticas 
oficiais de âmbito nacional, sob a super-
visão e coordenação técnico-científica do 
INE, com o objetivo de apoiar a tomada de 
decisão pública, privada, individual e 
coletiva, bem como a investigação 
científica; 
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b)  Apresentar estimativas das contas não 
financeiras e da dívida pública das adminis-
trações públicas regionais, de acordo com a 
metodologia do Sistema Europeu de Contas 
Nacionais e Regionais e do Manual do 
Défice e da Dívida aprovado pela Comissão 
Europeia (Eurostat), no quadro da Lei de 
Finanças das Regiões Autónomas; 

c)  Coordenar a atividade estatística oficial das 
entidades regionais com delegação de 
competências; 

d)  Cooperar com as entidades regionais e 
nacionais, bem como com organismos 
internacionais, na área da estatística. 

 
2 -  No exercício da atividade estatística oficial, a 

DREM pode aceder a toda a informação relativa 
à Região, disponível no INE. 

 
3 -  A DREM, na qualidade de autoridade estatística, 

pode exigir o fornecimento, a título gratuito e 
com caráter obrigatório, de qualquer informação 
necessária à produção e divulgação de esta-
tísticas oficiais de âmbito regional, nos termos da 
lei do SEN. 

 
4 -  Sem prejuízo do disposto nos números 

anteriores, a DREM pode: 
a)  Produzir e divulgar outra informação de 

natureza estatística que permita satisfazer as 
necessidades dos utilizadores, públicos ou 
privados; 

b)  Contribuir para a elaboração de previsões 
económicas de âmbito regional, que permitam 
avaliar e planear políticas públicas de 
desenvolvimento económico em setores 
relevantes para a economia regional. 

 
Artigo 4.º 

Diretor Regional 
 

1 -  A DREM é dirigida pelo Diretor Regional de 
Estatística da Madeira, adiante designado 
abreviadamente por diretor regional, cargo de 
direção superior de 1.º grau. 

 
2 -  O diretor regional é escolhido com base em 

critérios profissionais, de entre pessoas com 
comprovada idoneidade, independência, capaci-
dade e experiência de gestão e bons conheci-
mentos nas áreas estatística e económica. 

 
3 -  Sem prejuízo das competências que lhe forem 

conferidas por lei ou que nele sejam delegadas 
ou subdelegadas, compete ao diretor regional, no 
âmbito da orientação e gestão da DREM: 
a)  Exercer, por inerência ou em representação 

da DREM, o desempenho de funções em 
conselhos executivos, comissões ou outros 
órgãos colegiais no âmbito das suas 
atribuições; 

b)  Exercer as competências que lhe são 
conferidas por lei ou que nele forem 
delegadas; 

c)  Coordenar a atividade estatística oficial das 
entidades regionais em quem delegar 
competências; 

d)  Decidir, em articulação com o INE, a meto-
dologia estatística e os procedimentos 
profissionais e estatísticos a usar na 

produção de informação estatística oficial 
de âmbito regional; 

e)  Decidir sobre o conteúdo, calendário e 
formas de divulgação da informação e 
publicações de âmbito regional; 

f)  Aceder, a título gratuito e com caráter 
obrigatório, a qualquer informação 
necessária ao desenvolvimento, produção e 
divulgação de estatísticas oficiais, junto de 
todos os serviços e organismos da 
Administração Pública e de pessoas 
singulares e coletivas, nos termos da lei do 
SEN; 

g)  Aceder, constituir e gerir ficheiros de 
informação geográfica para suporte à 
produção e difusão da informação estatística 
georreferenciada de âmbito regional; 

h)  Participar na conceção, desenvolvimento e 
cessação de registos administrativos da 
Região a fim de garantir a sua utilização 
para fins estatísticos; 

i)  Criar, centralizar e gerir ficheiros de 
unidades estatísticas da Região; 

j)  Certificar, em articulação com o INE, a 
qualidade das estatísticas produzidas por 
entidades regionais em quem foram 
delegadas competências; 

k)  Garantir o cumprimento dos princípios 
fundamentais do Sistema Estatístico 
Nacional e do Código de Conduta para as 
Estatísticas Europeias na Região; 

l)  Realizar estudos e análises de natureza 
económica, financeira, social, demográfica 
e ambiental; 

m)  Promover a formação técnica e valorização 
profissional dos seus trabalhadores; 

n)  Promover a realização de ações de 
divulgação e sessões de literacia estatística 
junto da sociedade em geral e da 
comunidade escolar, em particular; 

o)  Instaurar e instruir processos de contra-
ordenação estatística relativos à sua área de 
intervenção na região e aplicar as respetivas 
coimas; 

p)  Estabelecer relações de cooperação, no 
âmbito das suas atribuições, com outras 
entidades públicas ou privadas, nacionais 
ou internacionais. 

 
4 -  O diretor regional pode, nos termos da lei, 

delegar ou subdelegar competências, em titulares 
de cargos de direção. 

 
5 -  O diretor regional é substituído, nas suas 

ausências, faltas e impedimentos, por um titular 
de cargo de direção intermédia de 1.º grau a 
designar. 

 

CAPÍTULO II 

Estrutura e funcionamento geral 
 

Artigo 5.º 
Organização interna 

 
A organização interna da DREM obedece ao modelo 

organizacional hierarquizado, compreendendo unidades 
orgânicas nucleares e flexíveis e secções ou áreas de 
coordenação administrativa, a aprovar nos termos do 
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Decreto Legislativo Regional n.º 17/2007/M, de 12 de 
novembro, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais 
n.ºs 23/2012/M, de 30 de agosto, e 2/2013/M, de 2 de 
janeiro. 

 
Artigo 6.º 

Dotação de cargos de direção 
 

A dotação de cargos de direção superior de 1.º grau e de 
direção intermédia de 1.º grau consta do mapa anexo ao 
presente diploma, do qual faz parte integrante. 

 
Artigo 7.º 
Receitas 

 
A DREM dispõe das receitas provenientes de dotações 

que lhe forem atribuídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira. 

 
Artigo 8.º 
Despesas 

 
Constituem despesas da DREM as que resultem de 

encargos decorrentes da prossecução das atribuições que 
lhe estão cometidas. 

 
CAPÍTULO III 

Princípios fundamentais e normas especiais de 
funcionamento 

 
Artigo 9.º 

Princípios fundamentais do SEM 
 

1 -  A DREM goza de independência técnica e 
profissional no exercício da atividade estatística 
oficial. 

 
2 -  A DREM desenvolve a sua atividade com 

neutralidade, objetividade, imparcialidade, transpa-
rência, confidencialidade e qualidade, nos termos 
da lei do SEN e da legislação europeia. 

 
Artigo 10.º 

Segredo estatístico 
 

1 -  Todos os dados individuais recolhidos pela 
DREM são de natureza estritamente confi-
dencial, pelo que devem ser protegidos segundo 
os princípios e regras aplicáveis ao segredo 
estatístico constantes da lei do SEN. 

 
2 -  O dever de sigilo de segredo estatístico mantém- 

-se após o termo do exercício de funções. 
 
3 -  A violação do disposto nos números anteriores 

pelos funcionários e agentes que exerçam 
funções no âmbito da DREM é punida nos 
termos do capítulo VII da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, que aprova a Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), e do Código Penal. 

 
Artigo 11.º 
Cooperação 

 
1 -  A DREM pode estabelecer com outros serviços 

públicos da Região os meios de cooperação que 
considere adequados à prossecução das suas 
atribuições, nomeadamente no que respeita ao 
desenvolvimento de operações estatísticas conjuntas 

e ao aproveitamento de dados administrativos, para 
assegurar a complementaridade, coerência e 
consistência das estatísticas oficiais e a redução da 
carga estatística sobre a sociedade. 

 
2 -  A cooperação prevista no número anterior pode 

implicar a delegação de competências da DREM 
noutros serviços públicos com competências 
próprias na Região. 

 
3 -  Os termos e condições da delegação de 

competências são publicados no Jornal Oficial da 
Região Autónoma da Madeira, após homolo-
gação do membro do Governo Regional da 
Madeira de que dependam. 

 
CAPÍTULO IV 

Disposições finais e transitórias 
 

Artigo 12.º 
Norma transitória 

 
Até à entrada em vigor dos diplomas que aprovam a 

organização interna referida no artigo 5.º, mantêm-se em 
vigor a Portaria n.º 102/2012, de 6 de agosto, e o Despacho 
do Secretário Regional do Plano e Finanças, de 31 de 
agosto de 2012, bem como as comissões de serviço dos 
titulares de cargos de direção intermédia das unidades 
orgânicas naqueles previstas. 

 
Artigo 13.º 

Cessação de vigência 
 

Com a entrada em vigor do presente diploma cessa a 
vigência do Decreto Legislativo Regional n.º 16/2004/M, 
de 16 de julho. 

 
Artigo 14.º 

Entrada em vigor 
 

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação. 

 
Aprovado em Conselho do Governo Regional em 9 de 

julho de 2015. 
 
O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe 

Machado de Albuquerque 
 
Assinado em 21 de julho de 2015. 
 
Publique-se. 
 
O REPRESENTANTE DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO 

AUTÓNOMA DA MADEIRA, Ireneu Cabral Barreto 
 
 

Anexo I do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 13/2015/M, de 17 de agosto 

 
Mapa de cargos dirigentes 

(a que se refere o artigo 6.º) 
 

 

Número  

de lugares 

Cargos de direção superior de 1.º grau 1 

Cargos de direção intermédia de 1.º grau 2 
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Toda a correspondência relativa a anúncios a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas .................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ..................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas ................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ...............................€27,66 €13,75; 

 Duas Séries .............................€52,38 €26,28; 

 Três Séries ..............................€63,78 €31,95; 

 Completa .................................€74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €2,44 (IVA incluído) 
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